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A Secretaria de Saude, por intermédio da Comiss&o Permanente de Licitação, do Municipio ãa' 

Mauriti, nomeada através da  Portaia nº 677/2022, do dia 11/11/2022, 

composta por: larinda Franca de Almeida — Presidente e pelos Membros: José Willian Cruz 

Figueirêdo, José Edielson Pimenta Xavier e José Almir Gomes da Silva Júnior, tornam público para 

conhecimento dos interessados que abrirá inscrições, através de  requerimento, 

CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM OU SEM FINS LUCRATIVOS e 

formação de BANCO DE PRESTADORES de serviços especializados de saúde, especificamente 

na área de Apoio à Diagnose e Terapia, em nível ambulatorial, para pacientes que necessitem 

de estimulação/reabilitação neuropsicomotora, atendidos pelo Sistema Unico de Saúde no 

âmbito municipal. 

FUNDAMENTAÇÃO: Este CREDENCIAMENTO baseia-se na impossibilidade de competição 

conforme dispõe o art. 25 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decisão 656/1995 do 

TCU e demais legislações pertinentes, aplicando-se, no que couber, os princípios do direito público, 

suplementados pelos preceitos do direito privado. 

PRAZOS: O requerimento de credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida de 

acordo com o item 03 deste edital, somente poderá ser entregue, em envelope lacrado, na Sala da 

Comissão de Licitação, de segunda a sexta-feira, nos horários das 08:00 às 14:00, até o dia 16 de 

novembro de 2023. A seção de abertura dos envelopes ocorrerá no dia 16 de novembro de 2023 

as 14:00 horas. 

Documentos enviados pelo correio serão aceitos, desde que cheguem & Comissão de Licitação até 

o dia 16/11/2023, impreterivelmente às 14:00h. sendo endereçados a Comissão de Licitação de 

Mauriti — CE, localizada à Avenida Senhor Martins, s/n - Bela Vista — Mauriti — Ceara. 

O processo de Chamamento Público tem o objetivo de recrutar e credenciar pessoas jurídicas em 

forma de equipe/instituição, que tenham por escopo a prestação de serviços na área de saúde da 

rede de assistência ao portador de deficiência e de Apoio à Diagnose e Terapia, em nível 

ambulatorial, para pacientes que necessitem de estimulação/reabilitação neuropsicomotora, 

atendidos pelo Sistema Único de Saúde no âmbito municipal, que estejam interessadas em 

contratar com o Poder Público Municipal para os fins de complementar da Rede Municipal de Saúde 

de serviços de Apoio, Diagnose e Terapia, em nível ambulatorial, visando ao atendimento da 

demanda própria e a universalizada da população do município de Mauriti e mediante a 

remuneração prevista na Tabela Unificada do Sistema Único de Saúde. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

credenciamento na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente fixado, desde que não haja comunicação 

do Município de Mauriti em contrário. O presente processo se realizará em consonância com os 

princípios estabelecidos pelo art. 37 e 199 da Constituição Federal, pela Lei nº. 8.666/93, pela Lei 

8.080/90 e demais exigências do presente edital. 

ANEXOS QUE COMPOEM O EDITAL: 

ANEXO | - Termo de Referéncia 
ANEXO Il — Formulario de Inscrição para credenciamento 

www.mauriti e.gov.br 
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ANEXO Il - Modelo da Proposta de Pregos 
ANEXO IV — Minuta do Contrato 
ANEXO V — Modelo de Declarações 
ANEXO VI — LAUDO DE VISTORIA 
ANEXO VII - Modelo de Proposta de Trabalho 

1.DO OBJETO E VALORES 

CREDENCIAMENTO DE INSTITUICOES PRIVADAS COM OU SEM FINS LUCRATIVOS e 

formação de BANCO DE PRESTADORES de servigos especializados de saúde, especificamente 

na área de Apoio a Diagnose e Terapia, em nivel ambulatorial, para pacientes que necessitem de 

estimulagéo/reabilitagio neuropsicomotora, atendidos pelo Sistema Unico de Satde no ambito 

municipal. 
1.2. O valor total orgado pela Secretaria de Saúde para a realizagéo dos servigos ao prego da 

Tabela SUS, englobando todos os itens do lote | é de R$ 463.200,00 (Quatrocentos e Sessenta e 

Trés Mil e Duzentos Reais). 
1.3. O inteiro teor deste edital e seus anexos estarão disponiveis na Sala da Comiss&o de Lici}aqéo, 

situado à Avenida Senhor Martins, sn - Bela Vista - Mauriti — CEARA ou 

https://www.mauriti.ce.gov.br/ ou http://municipios.tce.ce.gov.brilicitacoes/ - Portal de Licitações 

dos Municipios do Estado do Ceará. 

1.4. O processo de credenciamento contempla a analise documental dos interessados que 

acudirem ao mesmo, compreendendo habilitação e qualificação e o cumprimento das demais 

exigéncias contidas no presente edital, bem como aceitação das mesmas. 

2. DA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

2.1. —Poderão participar deste Edital de Credenciamento pessoas jurídicas que apresentem todos 

os documentos exigidos neste edital, assim como aceitem as exigências estabelecidas; 

2.2. Pessoas juridicas que atendam a todas as normas do Sistema Unico de Satde, Portarias 

do Ministério da Salde que regulamentam os servigos a serem prestados, além de normas 

estabelecidas no âmbito estadual e municipal; 

2.3. — Poderá participar do Processo de Chamamento Publico para fins de Credenciamento no 

Banco de Prestadores qualquer interessado que detenha atividade pertinente e compativel com 

quaisquer dos procedimentos objeto deste Edital e que atenda a todas as suas exigéncias, inclusive 

quanto à documentag&o; 
24. Pessoas juridicas que estiverem com o CNES regularizado; 

2.5. Os interessados em credenciar-se deverão enviar sua documentagéo de habilitagdo por 

meio de seu representante legal; 

26. Quaisquer manifestagdes em relação à licitação ficam condicionadas à apresentagéo de 

documento de identificagdo e, se for o caso, instrumento publico ou particular de procuragéo, com 

firma reconhecida, e, ainda, cópia autenticada do contrato social, juntamente com documento de 

identidade com foto do outorgante e do outorgado; 

2.6.1. Em se tratando de dirigente, sdcio, proprietario ou assemelhado da empresa, a 

documentagio que comprova a legitimidade do representante devera ser apresentada fora dos 

envelopes, até o horario limite estabelecido; 

2.6.2. A não apresentag&o ou incorregdo do documento de que trata o subitem anterior não 

implicara na Inabilitação da licitante, mas impediré o representante de se manifestar e responder 

pela empresa licitante; 
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2.6.3. Poderão estar presentes mais de um representante autorizado de itante, porém 

apenas um único representante podera se manifestar durante a realização do certame, restando 
aos demais a condição de mero e espectadores/ouvintes; 

2.6.4. Não sera admitida a participação de um mesmo representante para mais de um(a) 
licitante; 

2.6.5. O serviço deve obedecer aos requisitos do Sistema Unico de Satide SUS com vistas a 
garantir as condições adequadas ao atendimento da populag&o. 
2.7. Não será credenciada Pessoa Juridica que: 

2.7.1. Que esteja com o direito de licitar e contratar com a Administragéo Publica suspenso, ou 
que por esta tenha sido declarada inidénea; 

2.7.2. Que esteja sob regime de faléncia, concurso de credores, dissolugéo ou liquidagéo; 
2.7.3. Que deixe de apresentar documentag&o ou informação e/ou apresente-a incompleta 

ou em desacordo com as disposi¢des deste edital; 
2.7.4. Cujos sócios, proprietarios, administradores ou dirigentes também sejam servidores 

ou dirigentes do órgão responsavel pelo presente credenciamento (art. 9°, inciso Il da Lei 8.666/93). 
2.7.5. Empresas Reunidos sob forma de consércio. 

2.8.JUSTIFICATIVA DA VEDAGAO A PARTICIPAGAO DE CONSORCIO: 
2.8.1. A vedação a participagées de interessadas que se apresentem constituidas sob a forma 

de consorcio se justifica na medida em que nas contratagdes, é bastante corriqueiro a participagéo 
de empresas de pequeno e médio porte, as quais, em sua maioria, apresentam o minimo exigido 
no tocante a qualificação técnica e econdmico-financeira, condigées suficientes para a execução de 
contratos dessa natureza, o que não tornara restrito o universo de possiveis licitantes individuais. A 

auséncia de consorcio não trara prejuizos & competitividade do certame, visto que, em regra, a 
formação de consércios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questdes de alta 
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de 
suprir os requisitos de habilitagéo do edital e ainda não teriam as condições necessarias a execugéo 
do objeto individualmente. Nestes casos, a Administragdo, com vistas a aumentar o nimero de 

participantes, admite a formação de consércio. 
2.8.2.Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Publico, na condição de contratante, a 

escolha da participagdo, ou não, de empresas constituidas sob a forma de consércio, com as 
devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 8.666/93, que em 
seu Art. 33 que atribui @ Administração a prerrogativa de admissão de consdrcios em licitagdes por 
ela promovidas, pelos motivos ja expostos, conclui-se que a vedação de constituigdo de empresas 
em consorcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os 
principios da competitividade, economicidade e moralidade. 

2.8.3. Ressalte-se que a decisdo com relagdo à vedagdo a participação de consoércios, 
expressa no item 2.7.5 do presente Edital, para o caso concreto em andlise, visa exatamente afastar 
a restrição a competigdo, na medida que a reunido de empresas que, individualmente, poderiam 
prestar os servigos, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a 
formagéo de conluios/carteis para manipular os pregos nas licitações 

2.9. DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQT'ENO PORTE 
2.9.1. As empresas consideradas Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), 

conforme incisos | e ||l do artigo 3° da Lei Complementar 123/2008, alterada peta Lei Complementar 
147/2014, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, que 

pretenderem se beneficiar do regime diferenciado e favorecido legalmente previsto, deverdo 
apresentar, obrigatoriamente, uma declaragéo de enquadramento como ME ou EPP com intengéo 
de fazer uso deste beneficio; 

2.9.2. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das ME's ou EPP's que 

não apresentarem a declaração prevista no subitem anterior poderdo participar normalmente do 
certame, porém em igualdade de condigdes com as empresas não enquadradas neste regime; 
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2.9.3. Para efeito do disposto na Lei Complementar 123/2008, alterada pela Lei Compleinen 
147/2014, as ME'S e EPP'S, por ocasião de participagao no procedimento licitatorio de que trata o 
presente edital, deverão apresentar toda a documentag&o exigida para efeito de comprovagéo de 
regularidade fiscal e trabalhista mesmo que esta apresente alguma restrição; 

2.9.4. Havendo alguma restrigdo na comprovagéo da regularidade fiscal e trabalhista, sera 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias Uteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que 
a empresa proponente for declarada credenciada para o certame/prorrogaveis por igual periodo, a 
critério da Administração, para a regularizagao da documentagao, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissao de eventuais certiddes negativas ou positivas com efeito de certiddo negativa; 

2.9.5. Entende-se o termo "credenciada” de que trata o subitem anterior a pessoa fisica e/ou 
juridica que atenda todas as condigdes de habilitagéo exigidas neste edital e seus anexos; 

2.9.6. A não regularizagdo da documentação no prazo previsto no item 2.9.4. implicara a 
decadéncia do direito & contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 
e alteragdes, sendo facultado à Administragéo revogar a licitagéo; 

2.9.7. Serdo inabiltadas as Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que não 
apresentarem a regularizagdo, quando necesséria, da documentação de regularidade fiscal e 
trabalhista no prazo definido no item 2.9.4. 

Observacdes: 

a) A participagao significa pleno conhecimento de suas instrugées, ndo cabendo, após entrega 
do envelope, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamag&o quanto ao seu contetdo. 
Antes da entrega do credenciamento, os licitantes deverao ler atentamente o edital e seus anexos. 

3. DA ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO E PROPOSTA DE PRECOS 

3.1. Os documentos de habilitacdo e a proposta de precos deverdo ser apresentados 
separadamente, em envelopes fechados e indevassaveis, sob pena desta Comisséo rejeitar o 
recebimento dos envelopes com indicio de violagéo, contendo em sua parte externa, além do nome 
da licitante, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N°. 01 — DOCUMENTACAO DE HABILITACAO 
AO MUNICIPIO DE MAURITI/CE. 
CREDENCIAMENTO N°. 008/2023-SMS 
NOME/RAZAO SOCIAL: (XXXXXXXXXXXXXXXXX) 
CPFICNPJ: (XXXXXXXXXXXXX) 

ENVELOPE N°, 02 — PROPOSTA DE PREÇOS 
AO MUNICIPIO DE MAURITI/CE. 
CREDENCIAMENTO N°. 008/2023-SMS 
NOME/RAZAO SOCIAL: (XXXXXXXXXXXXXXXXX) 
CPF/CNPJ: (XXXXXXXXXXXXX) 

3.2. Serão abertas em sessão publica os envelopes apresentados para Habilitação e Proposta de 
Pregos ao presente CREDENCIAMENTO, devendo a Comisséo de Credenciamento: 

3.2.1. Receber e proceder a abertura dos envelopes contendo a documentagéo necesséria ao 

CREDENCIAMENTO; 
3.2.2. Examinar os documentos apresentados, em confronto com as exigéncias deste EDITAL, 

devendo recusar a participagéo dos interessados que deixarem de atender a normas e condições 
aqui fixadas; 

3.2.3. Lavrar ata circunstanciada, com o resultado da análise da documentagéo apresentada, 
ao final da qual deverá emitir seu julgamento; 

A 
Avenida Se; 
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3.2.4. Analisar recursos, porventura, interpostos pelos interessados e rever sua deci: 
caso não a faça, encaminhar devidamente informados a Autoridade Competente; 

3.2.5. Encaminhar o resultado para publicação. 
3.3. Os interessados no credenciamento deverão protocolar junto à Comissão Permanente de 
Licitação, no endereço e prazos fixados no preâmbulo deste edital, o requerimento, devidamente 
preenchido com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, apresentado em 01 (uma) via, 

acompanhado de toda a documentação necessária, em original ou em cópia autenticada. 
3.3.1. Serão aceitos documentos enviados via correio (endereço no preâmbulo do edital), porém, 

a Comissão de Licitação não se responsabilizará por extravios de quaisquer naturezas. 

3.3.2. O interessado deverá instruir o requerimento com os seguintes documentos: 

3.4. DOCUMENTOS DE HABILITACAO: 

| - HABILITAGAO JURIDICA: 

a). Representante Legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forga de 
lei, tenha validade para fins de identificagéo em todo o territério nacional; 

b). Empresério individual: inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

c). Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficard condicionada & verificagdo da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

d). Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 

e). Sociedade empreséria estrangeira: portaria de autorizagdo de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diario Oficial da Uni&o e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

f). Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 

g). Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empreséria: inscrigéo do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbagéo 
no Registro onde tem sede a matriz 

h). Sociedade cooperativa: |) ata de fundagao; Il) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; lll) ata da assembleia gerais extraordinarias; 

i). Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da 
consolidag&o respectiva. 

Il - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo 
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto 

contratual; 

c) Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
c.1) A comprovação de REGULARIDADE para com a FAZENDA FEDERAL devera ser feita 

através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e à Divida 
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Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Con 

RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
c.2) A comprovação de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL deverá ser feita 

através de Certidão de Regularidade de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 

c.3) A comprovação de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL deverá ser feita 

através de Certidão de Regularidade de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 

c.4) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, 

através de Certificado de Regularidade de Situação — CRS e; 

c.5) Prova de INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO 

TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943” 

(NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contetdo, sera consideradg 

prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

d) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, devera comprovar tal condicdo mediante a apresentação de declaragéo da 

Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

e) O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

M - QUALIFICAGAO ECONOMICA E FINANCEIRA: 

a) CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA, RECUPERAGAQ JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, ou de execugéo patrimonial, expedida no 

domicilio da pessoa fisica (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 

b) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, devera ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperagéo judicial ou a homologação do plano de recuperagéo extrajudicial, 

conforme o caso. 

IV - QUALIFICAGAO TECNICA: 
a) Comprovagao de que o licitante possui aptidão técnica para prestagéo dos servigos pertinente e 

compativel em caracteristicas com o objeto desta licitação, a ser feita através da apresentagdo de 

atestado (s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa juridica de direito pablico ou privado, 

este último com firma reconhecida ou assinatura digital, em que figure o nome da pessoa fisica e/ou 

juridica na condição de "Contratado(a)"; 

b) Copia do Diploma de Graduag&o; Pós-Graduação (se houver) dos profissionais executores dos 

servigos, para os profissionais descritos na alinea ‘j"; 

c) Documento comprobatério de inscrição dos profissionais executores dos servigos no respectivo 

Conselho de Classe; 

d) Cépia do comprovante de registro no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde — CNES, 

sendo que, a empresa deve estar com o cadastro validado; 

e) Alvara Sanitario (ou Licenga Sanitaria/Licenga de Funcionamento) da empresa, expedido pela 

Vigilancia Sanitaria Estadual ou Municipal, tal como exigido pela Lei Federal n°. 6.360/76 (art. 2º) e 

Decreto Federal nº. 8.077/2013(art. 2º). 

f) Alvará de Localização e Funcionamento expedido pelo setor competente do Município do 

prestador. 
g) Relação dos equipamentos e da equipe técnica responsável pela execução dos serviços. 

h) Memorial descritivo da sua capacidade instalada, especificando a finalidade de cada ambiente 

disponibilizado para a execução dos serviços e equipamentos disponíveis; 

i) Proposta de trabalho indicando o horário de funcionamento dos serviços e o limite de pacientes 

que podem ser atendidos diariamente pela clínica/estabelecimento e cada especialidade, bem como \ 
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especificando as especialidades para as quais pretende se credenciar, segundo o modelo constante 

do Anexo VIl deste Edital; 
j) Para execução dos servigos previstos, o prestador deverá comprovar que possui equipe minima 

obrigatéria dos seguintes profissionais de satide: Médico (Neurologista e/ ou Psiquiatra), Terapeuta 

Ocupacional, Psicélogo, Fisioterapeuta, Fonoaudiélogo e Psicopedagogo. 

k). Para a participagéo de cooperativas, sera exigida a seguinte documentagéo complementar: 

I). A relagdo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratagdo e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovagao de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso X, 21, 

inciso | e 42, §§2° a 6° da Lei nº 5.764/1971; 

11). O registro previsto no art. 107 da Lei nº 5.764/1971. 

V - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO: 
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada 

no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituigdo Federal, ndo emprega 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores 

de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital, caso opte pela assinatura digital devera 

esta ser gerada por meio de certificado digital do padréo do ICP — Brasil; 

b) Declaragao, sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia de fato superveniente impeditivo da 

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores, conforme modelo 

constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.º 8.666/93), caso opte pela assinatura digital 

devera estar ser gerada por meio de certificado digital do padréo do ICP — Brasil; 
c) Declaração expressa de integral concordancia com os termos deste edital e seus anexos, caso 

opte pela assinatura digital deverá estar ser gerada por meio de certificado digital do padréo do ICP 

— Brasil; 

d) Requerimento para credenciamento, segundo modelo constante do Anexo Il do Edital. 

3.5. DA PROPOSTA DE PRECOS: 

3.5.1. A proposta de pregos devera ser apresentada em uma via digitada em papel timbrado, 

devidamente assinada pelo representante legal da empresa, rubricada em todas as suas paginas, 

devendo conter ainda: 
a) data, razão social, endereco, telefone, fax, e-mail e o CNPJ/CPF da licitante. Nome do titular ou 

do representante legalmente constituido, N° CPF, N° RG, função e/ou cargo, tudo de modo legivel; 

b) descrição clara do objeto, na forma prevista no termo de referéncia, Anexo | deste edital, com 

numero do processo e órgão participante; 

c) pregos unitarios e totais grafados em algarismos e por extenso, dos serviços que ira realizar, com 

no maximo dois digitos apés a virgula, de forma clara e precisa, sem alternativas de pregos ou 

qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

d) prazo de validade da proposta, que não podera ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

marcada para recebimento dos envelopes de documentag&o e proposta, com fulcro art. 64, $ 3° da 

Lei Federal 8.666/93; 
e) indicação do nome, nimero do banco, agéncia e número da conta para efeito de pagamento, 

caso a proponente seja credenciada no certame; 

f) declaragao de que nos pregos contidos na proposta apresentada estéo incluidos todos os custos 

e despesas, tais como: vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuigdes sociais, obrigagdes 

trabalhistas, previdenciarias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre o servigo, que 

ocorrera por conta exclusiva da proponente credenciada. 

Avenida Senhor 
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Z 
3.6. A proposta uma vez aberta & irretratavel e irrenunciével, e & licitante inadimplenwfl 

aplicadas as penalidades previstas no Art. 87 da Lei 8.666/93 e demais alteragdes, respeitado o 
disposto no seu artigo 43, paragrafo 6° do mesmo Diploma Legal; 
3.7. A proposta devera ser elaborada levando-se em consideragdo que os servigos deverao ser 
executados dentro da melhor técnica e de aprimorada execugéo e, ainda serem realizadas em 

perfeitas condições; 

3.8. Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer 

das disposigdes deste Edital de licitação, seja no aspecto formal, seja no conteúdo técnico; 

3.9. Somente serão aceitas as propostas que estiverem em conformidade com o presente edital, 

sendo vedada a inclus&o posterior de informag&o que deveria constar originariamente na proposta. 

4. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO 

4.1. A análise e avaliagdo da documentagdo dos interessados serdo realizadas, através da 
Comissdo Permanente de Licitagdo e Comissdo de Avaliagdo Técnica, conforme critério de 

pontuação a seguir. 

4.1.1 - DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO 
4.1.1.1. A documentação de habilitação apresentada será avaliada pela Comissão de 

Licitação; 
4.1.1.2. Inicialmente, será conferida, analisada e julgada a documentação de habilitação, que 

deve ser atendida em sua plenitude, a falta de qualquer dos documentos exigidos acarretará a 
inabilitação da interessada; 

4.1.1.3. Considerar-se-ão aptas à avaliação técnica, as entidades interessadas que atenderem 

as condigdes de habilitagéo; - 

— 4.1.1.4. Ultrapassada a fase de inscrição e habilitação, a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
TÉCNICA realizará as vistorias nas instituições, e a elaboração dos respectivos relatórios, com 
pareceres conclusivos, onde constará se esta instituição possui condições necessárias para cumprir 
o objeto e ofertar os serviços de forma complementar ao SUS no Município de Mauriti. 

4.114.1. Os pareceres relacionados às vistorias das instituições serão emiítidos 
exclusivamente pela COMISSÃO DE AVALIAÇÃO TÉCNICA, conforme ANEXO VI. 

4.1.1.5. As pessoas jurídicas interessadas que não atenderem aos requisitos exigidos, 
seja para a Habilitação, Avaliação Técnica ou Proposta de Preços serão consideradas 
DESCREDENCIADAS, para a celebração de futuro contrato para a prestação dos serviços; 

4.1.1.5.1. A comissão de licitação se reserva ao direito de indeferir o pedido de credenciamento 
que deixar de apresentar documentação ou informação exigida neste edital ou apresentá-la 
incompleta ou em desacordo com as disposições deste edital; 

4.1.1.5.2. O deferimento do pedido de credenciamento fica condicionado ao atendimento às 
exigências previstas neste edital e em seus anexos; 

4.1.1.5.3. O resultado final do processo de credenciamento, contendo a relação de todos os 
prestadores de serviços que obtiverem o deferimento do pedido, será publicado no Diário Oficial 
dos Municípios - APRECE, Diário Oficial do Estado e Jornal de Circulação no prazo de 02 dias úteis, 
após o último dia para recebimento dos pedidos; 

4.1.1.6. A Secretaria de Saúde do Municipio de Mauriti, após o resultado do julgamento, emitirá 
Ato de Homologação, da avaliação das Entidades interessadas; 

411.7. Após a homologação, será providenciado a contratação das Pessoas 
Juridicas/Prestadores de Serviços consideradas habilitadas e futura assinatura de Contrato de 

Prestagéo de Servigos; 

4.1.1.8. É facultada à Comissão de Licitagdo, em qualquer fase da Chamada Publica, a 
promoção de diligéncias destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do Processo, 

vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar originariamente 

da proposta; 
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4.1.1.9. A Chamada Pública poderá ser revogada ou anulada respeitado o contraditér\@ s 

motivado interesse publico; 
4.1.1.10. Até a assinatura do Contrato de Prestação de Servigos, poderá a Comisséo de 

Licitação desclassificar propostas das pessoas juridicas participantes, em despacho motivado, sem 
direito a indenizagéo ou ressarcimento e sem prejuizo de outras sangdes, se tiver ciéncia de fato ou 
circunstancia, anterior ou posterior ao julgamento da seleção que represente infragéo aos Termos 
estipulados nesta Chamada Publica, respeitado o contraditério e ampla defesa; 

4.1.1.11. A Secretaria de Saúde do Municipio de Mauriti podera celebrar contrato de prestagéo 
de servico, nos termos da minuta do Contrato (ANEXO IV), com os prestadores 

considerados habilitados; 

4.1.1.12. A Secretaria de Saúde do Municipio de Mauriti não se obriga a contratar todos os 
servigos oferecidos, mas a quantidade viavel para atender a demanda da érea de 
abrangéncia. Da mesma forma, não se obriga a implantar, toda a programagéo fisica — 
orgamentaria ofertada pelo prestador, sendo que esta sera adequada a necessidade da populagéo 
de abrangéncia do servigo em questéo; 

4.1.1.13. Das decisBes da Comiss&o de Avaliação caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, conforme Art. 109 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alteragdes que será dirigido a Secretaria 
de Saúde; 

4.1.1.14. Transcorrido o prazo referido no item anterior sem que tenham sido apresentados 
recursos, ou após julgados estes, será publicada a confirmagéo da relagéo dos credenciados, 
acrescido daqueles que tiverem o recurso acatado e a devida homologagéo pela Secretaria de 
Saúde; 

4.1.1.15. O credenciamento não implica o direito & contratação, a qual se dará exclusivamente 

a critério da Secretaria de Saúde do Município de Mauriti, de acordo com as necessidades, as metas 

planejadas e programadas pela Secretaria de Saúde do Municipio de Mauriti, bem como a 
disponibilidade financeira e orçamentária. 

4.2. DA DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.2.1. A distribuição dos serviços às Credenciadas ocorre de forma EQUITATIVA (RODIZIO), 

de modo a preservar o princípio da igualdade e da transparência de atuação, podendo, se 
necessário, ser criado um sistema informatizado. 

4.2.2. Quando houver mais de um licitante credenciado para a realização de determinado 

procedimento diagnóstico ou terapêutico a ser contratado, a distribuição dos serviços referente aos 

itens constantes do Anexo |, será equânime, realizada com controle em protocolo, mantendo a 

paridade na execução dos serviços, levando-se em consideração a capacidade de atendimento de 
cada um conforme a oferta de demanda aprovada durante o credenciamento. 

4.2.3 No momento da assinatura do contrato, caso não haja aceitação do prestador 
credenciado, deverá ser assinado Termo de Desistência ou informar documentalmente que não 

assinará o contrato. 
4.2.4. Havendo desistência de contratação de algum prestador credenciado, a sua quantidade 

estimada de serviços, bem como o seu respectivo limite financeiro contratual, serão redistribuídos 

entre os demais credenciados. 
4.2.5. O prestador credenciado e contratado não terá direito de exigir que o município realize 

os encaminhamentos, mas poderá exigir a justa distribuição dos serviços segundo a quantidade 
estimada contratada para cada um. 

4.2.6. Caso, durante o prazo de vigéncia contratual, o prestador esgote a quantidade de 
servigos estimada no contrato e seu respectivo limite financeiro, o municipio podera, havendo 
disponibilidade orgamentéria, propor ao prestador a celebragéo de um termo aditivo, acrescendo ao 
contrato originario a quantidade estimada necessaria para a continuidade dos servigos até o fim do 
prazo de vigéncia do contrato, no limite previsto no art. 65 da Lei 8.666/93. 

4.2.7 Os procedimentos de apoio & diagnose e terapia a serem contratados em decorréncia 
do presente edital tém natureza de servigos continuos para satisfazer necessidades permanentes 
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de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, prorrogáveis nos moldes do art. 57, da Lei 
n'. 8666/93. 

5. DA FORMAÇÃO DO BANCO DE PRESTADORES 

5.1 O Banco de Prestadores dos servigos de apoio a diagnose e terapia previstos neste edital sera 
formado pelas pessoas juridicas credenciadas ap6s andlise da documentagdo apresentada, à 
Comissdo Permanente de Licitagéo e Vistoria Técnica pela Comissao de Avaliação Técnica. 
5.2. Os prestadores serdo credenciados apenas para os servigos aos quais forem considerados 
aptos pela Comissdo de Avaliagdo Técnica, segundo o cumprimento dos requisitos minimos 
previstos neste edital, e para o atendimento da demanda diaria previamente indicada nas 

documentagdes apresentadas. 
5.3. Se o prestador indicar capacidade para atendimento de uma demanda cujo fluxo diario de 
pacientes n&o for compativel com sua infraestrutura e disponibilidade de profissionais averiguada 
pela Comissdo mediante analise da documentagéo apresentada e vistoria técnica a demanda 
autorizada para o prestador sera readequada pela comisséo. 
5.4 A manutengao do credenciamento dos prestadores ficara sujeita ao resultado das avaliações 
realizadas durante as visitas técnicas do componente municipal de auditoria. 

6. ESCLARECIMENTOS E/OU IMPUGNAGAO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO: 

6.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providéncias ou impugnar este edital de 
credenciamento. 
6.2. Decaira do direito de pedir esclarecimentos, ou impugnar este Edital aquele que não o fizer até 

03 (Trés) dias Uteis antes da data designada para o encerramento do prazo de entrega dos 
envelopes de credenciamento apontando de forma clara, concisa e objetiva os pontos em que tem 

dúvidas. 
6.3. As petições deverão ser protocoladas, devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão 
social e telefone para contato), junto ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, até a 

data que trata o item 6.2. 

6.4. Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para a retificação desse 
procedimento. 

7. DOS RECURSOS: 

7.1. Das decisões e atos no procedimento deste Credenciamento caberá recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos seguintes casos: 

7.1.1. Habilitação ou inabilitação do requerente; 
7.1.2. Anulação ou revogação do credenciamento; 
7.1.3. Penalidades aplicadas. 
7.1.4. A intimação dos atos referidos nos subitens 7.1.1 à 7.1.3 - excluidos deste último as 
penalidades de adverténcia e multa - sera feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo 

para os casos previstos nos subitens 7.1.1 se presentes as empresas participantes ou seus 
representantes legais, no ato em que foi adotada a deciséo, quando podera ser efetuada por 
comunicag&o direta aos interessados e lavrada em Ata. 

7.2. Os recursos serao dirigidos a autoridade superior a que proferiu a decisão, por intermédio desta. 

7.3. — Interposto o recurso, dele serd dada ciéncia aos demais participantes abrangidos, que 
poderão impugné-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 
74. É vedada a apresentagdo de mais de um recurso sobre a mesma matéria pelo mesmo 

requerente. 

7.6 )/ 
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7.5. — A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento, por escrito, aos 
recorrentes. 
7.6. O recurso poderá ser entregue presencialmente na Comissão Permanente de Licitação, sito & 
Avenida Senhor Martins, s/n - Bela Vista — Mauriti — Ceará, ou via e-mail cpldemauriti@gmail.com, 
que neste último seja assinado de firma digital, via certificado digital. 

8. DA CONTRATACAO 

8.1. A contratag&o dos credenciados para a prestagao de servigos ser4 realizada de forma igualitaria 
e isonémica, observado o disposto no item 4. 
8.2. Homologado o presente credenciamento, os contemplados serdo convocados para, no prazo 
de 05 (cinco) dias, assinar o Termo de Contrato, conforme minuta constante do Anexo IV do 

presente Edital. 
8.3. O conteúdo do presente edital, dos anexos que o acompanham, bem como o pedido do 
credenciamento, faré parte integrante do Contrato, independentemente de transcrigéo. 
8.4. O credenciado perdera todos os direitos se não atender ao chamado para a assinatura do 
Termo de Contrato e retirada dos instrumentos contratuais. 
8.5 O contratado devera manter, durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condiges exigidas neste edital para credenciamento. 

9. DA REMUNERAGAO DOS SERVICOS 

9.1. A remuneração dos servigos se dara pelos valores unitarios estipulados na tabela do Termo de 
Referéncia. 
9.2. Nos valores pagos ja estão incluidos o percentual de insalubridade de acordo com o ambiente 
de atuação de cada profissional. 

9.3. Nos valores pagos, já estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciérios, 
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, demais despesas 
que possam incidir sobre servigo licitado. 
9.4. DOS PREGOS: Os preços para pagamento pelos servigos prestados deverão ser aqueles 
definidos pela Tabela Unificada do Ministério da Saúde/SUS, e outros que vierem a ser 
regulamentados em Leis futuras, os quais deverão ser faturados na forma de servigos efetivamente 
realizados e autorizados pelo Gestor local. 
9.5. Qualquer reajuste financeiro da Tabela Unificada do Ministério da Saúde/SUS, ocorrido durante 

o processo de credenciamento dos candidatos, serdo atualizados automaticamente pelo 
Departamento de Regulag&o, Avaliagéo, Controle e Auditoria da Secretaria Municipal de Satide de 
Mauriti/CE. 

10. DA DOTACAO ORCAMENTARIA E PAGAMENTO 

10.1. As despesas decorrentes da contratagdo correrdo por conta da seguinte dotag&o 
orgamentéria: 1102. 1030210042.070— Manuteng&o e Gerenciamento dos Servigos do Bloco da 
Média e Alta Complexidade. Elemento de Despesa nº 3.3.90.39.00 — Outros Servigos de Terceiro 
Pessoa Juridica. Fonte de Recursos 1500100200 — Receita de Imposto e Transf. Saúde e 
1600000000 — Transferéncia SUS Bloco de Manutengao. 
10.2. Os credenciados serão remunerados pelos atendimentos efetivamente realizados, de acordo 

com os valores estabelecidos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS, 

mediante a apresentando de Nota Fiscal, fatura ou Recibo emitido mensaimente, informando a 
quantidade de procedimentos realizados pelo CREDENCIADO, para conferéncia e ateste, 
liquidag&o e pagamento, o qual ocorrera até o 10° (décimo) dia Util, contados da sua entrega, através 
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de depósito em conta bancária indicada pelo credenciado, observado o disposto no art. 5º e no 
inciso Il do $ 4º do art. 40 da Lei nº. 8.666/93. 
10.3. O relatório comprobatório do serviço prestado deverá ser assinado por servidor da Secretaria 
de Saúde, que fará o controle e a fiscalização dos serviços prestados pela Contratada. 
10.4. A CONTRATADA deverá utilizar o Sistema próprio de regulação da Secretaria de Saúde para 
realização do fechamento de sua produção mensal, que será validado e pago após a conferência 
da Coordenação de Controle, Avaliação, Regulação e Auditoria 
10.4.1. O relatório de produção mensal deverá ser entregue à Coordenação de Controle, Avaliação, 
Regulação e Auditoria da Secretaria Municipal de Saúde até o quinto dia do mês subsequente à 
prestação dos serviços, juntamente com os documentos comprobatórios da efetiva execução dos 
serviços conforme as normas e rotinas da Secretaria Municipal de Saúde, devendo seguir os moldes 
preconizados pelo DATASUS. 
10.4.2. A Coordenação de Controle, Avaliação, Regulação e Auditoria, após a revisão das contas 
apresentadas, emitirá relatório de pagamento com o valor final apurado. 
10.4.3. Com base no valor final apurado, o prestador deverá apresentar a Nota Fiscal discriminativa, 
constando o número do contrato, descrição dos serviços realizados, competência de referência, 
juntamente com as Certidões de regularidade fiscal, à Coordenação de Controle, Avaliação, 
Regulação e Auditoria, que encaminhará ao gestor do contrato para o respectivo “aceite” e “atesto”. 
Em seguida, procedera ao encaminhamento da documentag&o ao Departamento Financeiro para 
efetuar o pagamento. 
10.4.4. O pagamento sera efetuado mensalmente através da apresentagdo da Nota Fiscal, 
devidamente conferida (0) e aceita (0) pela CONTRATANTE, mediante depésito em conta 
correspondente aos servicos efetivamente prestados para atendimento da demanda SUS 
muitiplicado pelo valor correspondente a cada procedimento de acordo com os pregos previstos na 
Tabela SUS. 
10.5. Nenhum pagamento isentara a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem 
implicaré na aprovagéo definitiva dos servigos executados, total ou parcialmente. 
10.6. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstancia que desaconselha o pagamento, a 
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providéncia. 

11. DA PRESTACAO DE SERVICOS 

11.1. A credenciada executara, no ambito de suas especialidades, servigos em conformidade com 
o Termo de Referéncia, para o municipio de Mauriti/CE; 
11.2. As especificages, bem como detalhamento e atribuigbes das fungdes a serem 
desempenhadas, devem seguir conforme estabelece o ANEXO | deste Edital; 
11.3. A credenciada fica sujeita à visita da SECRETARIA DE SAUDE do Municipio, a qualquer 
tempo; 

11.4. Os servigos a serem executados serão aqueles constantes no Anexo | - Termo de Referéncia 
e que tenham sido solicitados pela SECRETARIA DE SAUDE do municipio de MAURITI/CE. 
11.5. Os credenciados contratados atender&o os usuérios do SUS a seguir indicados, em seus 
proprios estabelecimentos, nas condigdes deste edital e mediante a autorização prévia da 
Secretaria Municipal de Satde de Mauriti: 
Pacientes referenciados pelos servigos da rede basica, equipes de Estratégia Saúde da Familia 
e/ou profissionais vinculados as Redes Ambulatoriais e Hospitalares que integram o SUS. 
Pacientes referenciados por outros servigos, desde que sigam os fluxos da Secretaria Municipal de 
Saude. 
11.6. Os encaminhamentos de usuarios para realizarem o atendimento inicial deverão ser feitos 
pela rede de servigos municipais de satide, segundo as normas expedidas pela Secretaria Municipal 
de Salide, através de sistema de informação especifico de regulação. 
11.7. O prestador se submetera as normas definidas pela Secretaria Municipal de Saúde quanto: 
ao fluxo de atendimento, & comprovagao da assisténcia prestada, ao acompanhamento e avaliagdo 
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de resultados dos planos terapêuticos estabelecidos, à realização de exames subsequentes, ao 
local de revisão das contas ambulatoriais e outros procedimentos necessários ao ágil 
relacionamento com o prestador visando garantir o bom atendimento dos usuários do SUS. 
11.8. Não há, por parte do Município, obrigatoriedade de contratação e, havendo contratação, não 
há obrigação ou garantia de um número mínimo de atendimentos. 
11.9. Os pacientes serão recebidos e tratados segundo critérios de isonomia entre todos os 
pacientes do prestador, sem quaisquer formas de discriminação. 
11.10. A qualidade dos serviços estara sujeita à fiscalização permanente do Município. 
11.11. Não será permitida a utilização de estagiários para os fins de gerar atendimento aos usuários 
do SUS. Os estagiários também não podem ser contabilizados como recursos humanos existentes 
para planejamento da programação física da unidade. 
11.12. Para a execução dos procedimentos contratados, o prestador deverá apresentar condições 
adequadas quanto a instalações físicas, quantidade máxima mensal por usuário e possuir 
profissional habilitado para a realização do procedimento de que solicitou a contratação, com 
inscrição no CNES. 
11.13. O serviço poderá contar com outros profissionais de nível superior para colaborar com a 
equipe minima de salde (prevista no item 3.4., IV “j”), os quais serdo denominados de Equipe 
Complementar, podendo ser composta por: 
Pedagogo com especializagdo em Deficiéncia Mental; 
Médicos em outras especialidades. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. A CONTRATADA que não cumprir as obrigagdes assumidas ou preceitos legais, serão 
aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Multa; 

b) Rescisão do Contrato ou cancelamento da ordem de servigo; 

c) Suspensao do direito de licitar junto a junto a Prefeitura Municipal de Mauriti; e 
d) Declaragéo de inidoneidade. 
12.2. Sera aplicada multa indenizatéria de 10% (dez por cento) do valor total contratado, quando a 
CONTRATADA: 
a) causar embaragos ou desatender as determinagdes da fiscalizagéo; 

b) transferir ou ceder suas obrigagbes, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia 
autorização, por escrito, da CONTRATANTE; 

c) cometer quaisquer infragdes as normas legais federais, estaduais e municipais; 

d) praticar, por ação ou omiss&o, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha causar danos a 
CONTRATANTE ou a terceiros, independentemente da obrigagdo da CONTRATADA em reparar 
os danos causados; 

e) descumprir quaisquer obrigagdes licitatorias / contratuais; 

f) se recuse a assinar o contrato, aceita-lo ou retiré-lo dentro do prazo estabelecido neste Edital. 

12.3. Ocorrendo atraso no inicio da prestação dos servigos, sera aplicada multa de 0,3% (trés 
décimos por cento) do valor contratado, por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre 
o valor total do contrato. 
12.4. Sem prejuizo de outras sangées, aplicar-se-4 8 CONTRATADA a pena de suspensão do 
direito de licitar com o municipio de Mauriti pelos prazos de 06 (seis) meses, 12 (doze) meses e por 
maiores prazos, em função da gravidade da falta cometida. 
12.5. Será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem 
justa causa, ndo cumprir as obrigagées assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de 
má fé, a juizo do CONTRATANTE, independentemente das demais sanções cabiveis. 
12.6. A pena de inidoneidade sera aplicada em despacho fundamentado, assegurada defesa ao 
infrator, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extens&o do dano efetivo ou potencial. 
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12.7. Caso a CONTRATANTE exerça o direito de aplicar a pena de multa, €sfe se obriga a notificar 
a CONTRATADA, justificando a medida. 
12.8. As multas aplicadas deverão ser recolhidas na tesouraria do Município, dentro do prazo 
improrrogável de 10 (dez) dias, contados da data da notificação, independentemente do julgamento 
de pedido de reconsideração do recurso. 
12.9. Poderá, ainda, a CONTRATADA, a juízo da CONTRATANTE, responder por perdas e danos, 
independentemente das demais sanções previstas neste edital. 

13. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO: 

13.1. Todas as interessadas que preencherem os requisitos deste edital, terão suas propostas de 
credenciamento acatadas sendo submetidas à autoridade competente para deliberação quanto a 

sua homologação e adjudicação, e posteriormente realização do(s) termo(s) de Credenciamento, 

de acordo com a minuta anexo | - termo de referência, o qual será (ão) submetido(s) ao(s) 
adjudicatário(s) para assinatura. 

14. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

14.1. Homologado o Credenciamento, a Secretaria de Saúde do municipio de Mauriti, convocara o 

licitante Credenciado(s) para assinar (em) o respectivo instrumento, no prazo de 05 (cinco) dias 
Uteis após recebimento da notificagéo, cuja minuta integra este Edital, sob pena de decair do direito 
de ser contratado, podendo, ainda, sujeitar-se as penalidades legais. 
14.2. O presente contrato podera ser prorrogado, desde que haja interesse das partes, bem como 
podera ser rescindido antes de expirado o prazo de vigéncia, sem que caiba a credenciada qualquer 
direito a indenizagéo. 

14.3. O presente credenciamento permanecera aberto, assim a qualquer tempo, a futuros 
interessados, mediante a apresentagdo da documentagdo exigida poderão aderir a este 
credenciamento. 
14.4. O contrato deveré ser realizado garantindo equalização de valores entre os prestadores aptos 

a participar do certame e que apresentarem comprovação de capacidade técnica, fisica e 
tecnolégica para a execugao dos procedimentos (Anexo |). 

15. FRAUDE E CORRUPÇÃO 

15.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrées éticos durante o processo licitatério e na 
execução do contrato, estando sujeitas as sangdes previstas na legislação brasileira. 

16. DO ADIAMENTO, REVOGACAO E ANULAÇÃO 

16.1. A Administração reserva-se o direito de revogar o presente Edital de licitação por razées de 
interesse publico, no todo ou em parte, ou anula-la, no todo ou em parte, por vicio, ilegalidade, de 
oficio ou mediante provocagéo, bem como adi&-la ou prorrogar o prazo para o recebimento e 
abertura das propostas, descabendo, em tais casos, qualquer reclamag&o ou direito a indenização 
pelas licitantes. 

17. DO DESCREDENCIAMENTO 

17.1. O Contrato de Credenciamento podera ser denunciado por qualquer das partes, a qualquer 
tempo, desde que haja comunicação à outra parte, por escrito, com antecedéncia minima de 30 

(trinta) dias; 
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17.2. A Secretaria Municipal de Saúde de Mauriti/CE reserva o dir descredenciar o 
Credenciado independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
| - Quando o Credenciado falir, entrar em recuperação judicial ou for dissolvido; 
Il - Quando deixar de realizar os serviços determinados e/ou programados, ou recusar atendimento 
sem justificativa aceita; 
Il - Quando o Credenciado ceder o Contrato, no todo ou em parte a pessoa fisica ou juridica, sem 
autorizagdo prévia e anuéncia expressa da Secretaria Municipal de Saúde; 
IV - Quando houver inadimpléncia de clausulas ou condições contratuais por parte do Credenciado, 
bem como, pelo descumprimento dos padrões de qualidade exigidos para o atendimento; 
V - Demais hipéteses mencionadas nos Artigos 78, 79 e 80 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alteragdes; 

VI - No caso de dolo, culpa simulação ou fraude na execução do Contrato; 

VIl - Quando o valor total das multas previstas atingir o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) 
da média de valores recebidos durante a execução do Contrato; 
VIII - Por cobranga aos usuérios de qualquer valor pelo atendimento realizado com base no Contrato 
e pela impossibilidade de prestar servigos na forma estabelecida pela respectiva entidade de classe; 
IX - - Ficar evidenciada incapacidade do credenciado de cumprir as obrigações assumidas, 
devidamente caracterizadas em relatério de inspeção, bem como reclamagdes dos usuérios; 

X - Por razdes de interesse público, mediante despacho motivado. 
17.3. O descredenciamento, quando motivado por qualquer dos itens relacionados, implicara a 
apuragéo de perdas e danos, sem aplicação das demais providéncias legais cabiveis; 
17.4. Os servigos deverão ser prestados pela parte notificante até expirado o prazo de aviso prévio, 
salvo se a outra parte o dispensar. 

17.5. Quando for de interesse do credenciado, o descredenciamento devera ser solicitado por escrito 
a Secretaria Municipal de Saúde, com antecedéncia minima de 30 (trinta) dias, que após a verificação 
de não haver nenhuma pendéncia das obrigagdes constantes no TERMO DE CREDENCIAMENTO, 
expedira o deferimento do pedido. 

18. DAS DISPOSICOES GERAIS 

18.1. Fica assegurado a Secretaria de Saúde do Municipio de Mauriti, o direito de proceder analises 
e outras diligéncias, a qualquer tempo, na extensdo necessdria, a fim de esclarecer possiveis 
duvidas a respeito de quaisquer dos elementos apresentados no transcurso do processo. 
18.2. Os interessados são responséveis pela fidelidade e legitimidade das informagdes e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do credenciamento. 
18.3 A autoridade competente podera revogar o credenciamento por razdes de interesse publico 
decorrentes de fatos supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anula-la por ilegalidade de oficio ou por provocagéo de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que disso ocorra qualquer direito de 
indenizag&o ou ressarcimento de qualquer natureza ao interessado. 

18.4. A Secretaria de Saúde do Municipio de Mauriti | poderd, a qualquer tempo e na forma da lei, 
realizar novos credenciamentos, através da divulgação de nova convocagao. 
18.5. As informagdes e esclarecimentos necessarios ao perfeito conhecimento do objeto deste 

credenciamento serão prestados pela Secretaria de Saúde do Municipio de Mauriti e/ou Comisséo 
Permanente de Licitag&o. 

18.6. Dos atos praticados será gerada ata, na qual estardo registrados todos os autos dos 
procedimentos e as ocorréncias relevantes, que ficara disponivel para consulta no Quadro de Avisos 
da Secretéria de Satide do Municipio de Mauriti. 

18.7. O inteiro teor deste edital e seus anexos estardo disponiveis na Sala da Comissão de 
Licitagdo, situado à Avenida Senhor Martins, s/n - Bela Vista - Mauriti — CEARA ou portal de 

licitagbes do Tribunal de Contas do Estado - TCE, no enderego eletrénico 

(https://licitacoes.tce.ce.gov.br/index.phpllicitacao/abertas) ou ainda pelo Site Oficial da Prefeitura 
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Municipal de Mauriti/CE (https://www.mauriti.ce.gov.br); 
17.8. O processo de credenciamento contempla a analise documental dos interessados que 
acudirem ao mesmo, compreendendo habilitagéo e qualificagdo e o cumprimento das demais 
exigéncias contidas no presente edital, bem como aceitagéo das mesmas. 

18. DO FORO 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de MAURITI, eleito para dirimir qualquer controvérsia não 
resolvida entre as partes. 

Mauriti/CE, 26 de outubro de 2023. 

PRESIDENTE DA COMISSAO PERMANENTE DE LICITAGAO 
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